
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

S/IO PEDRO
oos cnenTBs

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 050/2022, QUE FAZEM ENTRE

SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E A
EMPRESA NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente
político, portador da Carteira de Identidade n° 1588456 SSP/PI e CPF n° 875.581.493-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, sediada na
Praça da Independência, n° 05, Centro, em São Pedro dos Crentes — MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
04.552.747/0001-03, neste ato representada pelo Sr. NEURIVAN MARTINS JORGE, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade n° 1548212 SSP/MA e CPF n° 779.188.431-34, doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 039/2022 e em
observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 009/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 21/02/2022 e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n®
8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 38.178.69 (trinta e oito mil e cento e setenta e

oito reais e sessenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

09- FMS-FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.122.1004.2040.0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 material de consumo

10.122.5018.6500 COVID 19

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO , ^
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17.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei

n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 21 de fevereiro de 2022.

TESTEMUNHAS

LAHESIO Assinado de forma
RODRIGUES DO digitai por LAHESIO
BONFIM:875581493 RODRIGUES DO
Q4 BONFIM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ/MF SOB O N° 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE

CONTRATADA

FÁBIO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N° 191/2021

FISCAL DE CONTRATOS

\énj( Cmjyní i r4L<^ JLnijytíFf-) (^nAjd&K) CPF:
CPF: Siyf



diMoorcial,
DO município

São PEÜRO DOS CRENTES, QUINTA 2ti DE AGOSTO DE 2021 ' ANO 11* N" 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES

PORTARIA N.fi 191/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR o Sr. FÁBIO RAMOS DA SILVA, em
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n®

142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao 02 dia de Agosto de
2021, 199° ano da Independência e 132® ano da República.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 5d9c8ac402424db0b74716dd2e54e3d8
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PRAÇA DA INDEPe^DOCtA, S*05, GESTBO, SÃO mXXO 903 CSmFSS - MA

5

Arroz poOtío, longo, fíno, tipo 1 csr
branca, e sem sujjídBtles^ parasitas e

bolores. Embalagem de po^Umi),
transparente or^nal do fabricrnite.

Pacote de S kg. Acondlcíonados em

fardos lacrados com Ó6 f^cotes de 5
kg. I^ta do prazo de^dade de no

mininto 03 meses da data da

entrega 125

1

FD

bom de

mesa
R$ 111,00 RS 13.875,00

6

Azeitona verde, média, com caroço,

e com tempero. Cx c/12 pacotes de
10%

;

29 a

díra RS 39,00 R$ 1.131.00

rH

8

Biscr^o doce tipo "Marte" redondo,
sem recheio conststôncte crocante,

sem corantes artihctets. Embalagem

com dupla proteção, cx c/ 20 untd
de 400 kg (3x1). Acondidonado em
caixa coro 81^ prazo de validade de
no mínimo 03 meses da data da
entresa 65 a

potí RS 72,98 RS 4-743,76

Q

Bisoxto doce, tipo maisera, sem

recheio, consistência aocante, sem
corantes artificiais. Embalagem com

dupla proteção, cx c/20 unid de 400
kg (3x1). Acondidonado em caixa
com 8 kg, prazo de validade de no
mínimo 03 meses da data da

45 cx

3 de maio RS 80,00 RS 3.600,00

Biscoito rosquinha coco/leite. Ot
c/28 pacotes de 400g 45 a

parati RS 82,90 RS 3.730.50

Café torrado e moído. Cx c/20 pct
rie 120 cx

ma rata RS 114,98 RS 13.797,60

IA

Caldo de carne tempefocolinario
21g. Cx c/24 unid de 21g de 114g 30 CX

kinor R$ 22,00 RS 660.00

15

Caldo de galinha lemperoculinario
21g. Cx c/24 unid de 21gde 114g

!

3ü CX
kinor RS 9,98

RS 51,98

RS 299,40

RS 987.62
23

2S

Ervilha. Cx c/24 latas de 200g

Farinha mandioca, apresentação
torrada, tipo 01, fina, amarela

19 -

460

I  wX

i

KG
bom sabor RS 4,24 RS 1.950,40

Fermento biológico. Cx c/12 unid de
in0

lOC CX
dona benta RS 27,98 R$ 2.798,00

Feijão carioca. Pacote de Ikg 5 FD riomaiia RS 62,98 RS 314,90

32

TfÍocSo de arroz flocada. Fard c/20
1 unid de 50% 85 FD

rionraria RS 47,84 RS 4X166,40
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33

34

37

40

Rc»So de milho flocada. Fard c/lQ
unld de S(K^

Gelatina. Cx c/12 unld de 3Sg

Uga neutra, lata

Maisena. Cx c/ 4& uràd de 2Q0g

43

Milho de canjica amarelo. Fard. c/20
unid de SCOg

Milho de pipoca. Fard. c/20 untd de
44 \5O0q

45

46

MUtrâ verde tata. Cx c/24 unld de
XOg

150 J F|^
24 a

16

20

40

16

LT

CX

FD

FD

Molho de tomate tradicional.
Pacote 34C^

I Óleo de soja 100% natoral.
omiestível, líquido vfecoôo, eidarato
refinadas, fabricadas a parhr de
matofias primas sSs e limpas.
Emtffliagem pet de 900 ml.
Acondtcionado em caixa com 20

unidades. Data do prato de validade
de no mínimo 03 meses da data da

48 1 entrega ■

30

65

CX

PC

70

49 jFimenta do reino

52

54

62

Sai refinado Iodado, consdtuido de
cr^is de granulaçto uniforme,
isenta de impureza e upildade, não
empedrada. Embalagem plástica
resistonte. Pacote de 011«.

Vlp^gre cx com 12 unld de SOOmI

63

66

Queijo mussarela
Salsicha, origem came suína e
bovina, temperatura conservação 3,
prazo validade 180 dias, tipo
toadícíonal

Alho graúdo do tipo comuni, cabeça
1 inteira flsíologicamente
desenvolvida, com bulbos curados,

i sem chocamento, danos mecânicos
ou causado por |

68

70

íianana fruta in natura espécie
comum

Beterraba legume In natura espécie
comum

220

a

CL

115

17

375

PC

CX

KG

140

45

480

KG

180

KG

KG

KG

riomaria R$ 3638

royal RS 14,37

selecta R$

mzãsena RS 108,80

sinha

sinha

fugíni

quero

suavite

comum

bom de

mesa

murtongo

kidele

friato

nacional

nanica

comum

5,98

5138

RS 56,80

R$ 5138

RS 139

RS 150.98

RS 0,49

RS 0,68

RS SM7,ÍK)

RS 34438

" 95, BS
9$ 2.176.00

RS 2379.20

RS 908,80

RS 135930

R$ 10335

R$ 10.568,60

R$ 107,80

RS 78,20

RS 16.80

RS 23,90

R$ 8,80

RS 1530

R$ 3,60

R$ 3,98

RS 285,60

RS 8362.50

RS 1.232,00

RS 684,00

R$

RS

1.728,00

716.40



NEURI VAM MARTINS lOROB - ME
CNPJN»íMm747/WKÍÍ^ _

PRACa da INDCPENDÊNOA N«05. CCNTRO. SÂO reORO DOS CRENTES - MA

Ovo branco grande Upo extra, dasse
A, íntegro, sem manchas ou
sujtdades. Apresentar casca seca e

limpa, pouco porasa, resistente e
formato característico. Embaladr»

granja R$ 11,78 R$

82

em divisórios de papelSo forte para
30 unidades 400 ca

84

Pimentão legume in natura espéde
verde/vermeiho/amarelho 45 KG

verdâo R$ 5.39 RS 242,55

92 Uva fruta in natura espede comum 140'^ vitoria R$ 7,98 RS 1,117,20

98

99

Água mineral natural sem gás
garrafa. Fd c/12 unidde SOOml

.

85 FD
santa joana R$ BAO RS 714,00

Refrigerante tipo Fardo c/6
unidde 2lt 200 FO

sklm R$ 21,60 RS 4J20,00

100

Refrigerante tipo guaraná. Fardo
c/6 unidde 21t 200 FD

sidm R$ 21,60 RS 4320,00

101

Refrigerante tipo sabor laranja.
Fardo c/6 unidde 2it 200 FD

sidm RS 21,60 RS

RS

4.320,00

115.942,06

Prazo de de acordo com o ediial 009/2022.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de fevereiro de 2022.

Neulivan Martins Jorge

Represente da empresa
CPF:779 188 431 34
RG:15482I2SSP/MA

t04.552.747/0001-Õ3l
NEURIVAN MARTINS JORGE
PcSalntlep0i«l9HMN°B5 - Cenlio
,  CEP 65.978-000 1

São Pedro dos Crentes - ̂

A-?>3vr,"-íV
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CNPJ: 04.552.747/0001-03

ISECa^tARlADE SAÚDE

ME

IT DESCRIÇÃO OUANT UNID MARCA V. UNT V. TOTAL
01 Abacaxi em calda e rodelas. Cx c/12 latas de 400g 10 CX MARIZA R$ 96,00 960,00
03 Ameixa em calda. Cx c/12 latas de 400g 10 cx MARIZA R$ 134,98 1.349,80

05

Arroz polido, longo, fino, tipo I cor branca, e sem suj idades, parasitas
e bolores. Embalagem de políetileno, transparente original do
fabricante. Pacote de 5 kg. Acondícionados em fardos lacrados com
06 pacotes de 5 kg. Data do prazo de validade de no mínimo 03 meses
da data da entrega

60 FD BOM DE MESA R$ 111,00

6.660,00

06
Azeitona verde, média, com caroço, e com tempero. Cx c/12 pacotes
de lOOg

8 CX DIZA
R$ 39,00 312,00

08
Biscoito doce tipo "Maria" redondo, sem recheio consistência
crocante, sem corantes artificiais. Embalagem com dupla proteção, cx
d 20 unid de 400 kg (3x1). Acondicionado em caixa com 8kg, prazo
de validade de no mínimo 03 meses da data da entrega

20 CX POTl R$ 72,98

1.459,60

09

Biscoito doce, tipo maisena, sem recheio, consistência crocante, sem
corantes artificiais. Embalagem com dupla proteção, cx c/20 unid de
400 kg (3x1). Acondicionado em caixa com 8 kg, prazo de validade
de no mínimo 03 meses da data da entrega

10 CX 3 DE MAIO R$ 80,00

800,00
10 Biscoito rosquinha coco/leite. Cx c/28 pacotes de 400g 10 CX PARATI R$ 82,90 829,00

13 Café torrado e moído. Cx c/20 pct de 250g 50 CX MARATA RS 114,98 5.749,00

14
Caldo de carne tempero culinário 2Ig. Cx c/24 unid de 2Ig
de I I4g

5 CX KINOR
RS 22,00 110,00

15
Caldo de galinha tempero culinário 21 g. Cx c/24 unid de 2Ig
de 114g

5 CX KINOR
RS 9,98 49,90

23 Ervilha. Cx c/24 latas de 200g 2 CX QUERO RS 51,98 103,96
28 Farinha mandioca, apresentação torrada, tipo 01, fina, amarela 30 KG BOM SABOR RS 4,24 127,20
29 Fermento biológico. Cx c/12 unid de lOg 68 CX DONA BENTA RS 27,98 1.902,64
31 Feijão carioca. Pacote de Ikg 5 FD RIOMARIA RS 62,98 314,90
32 Flocão de arroz flocada. Fard c/20 unid de 500g 30 FD RIOMARIA RS 47,84 1.435,20
33 Flocão de milho flocada. Fard c/20 unid de 500g 68 FD RIOMARIA RS 36,98 2.514,64
34 Gelatina. Cx c/12 unid de 35g 2 CX ROYAL RS 14,37 28,74
37 Liga neutra. Lata lOOg 2 LT SELECTA RS 5,98 11,96
40 Maisena. Cx c/ 48 unid de 200g 5 CX MAISENA RS 108,80 544,00
43 Milho de canjica amarelo. Fard. c/20 unid de 500g 15 FD SINHA RS 51,98 779,70
44 Milho de pipoca. Fard. c/20 unid de 500g 5 FD SINHA RS 56,80 284,00
45 Milho verde lata. Cx c/24 unid de 300g 5 CX FUGINI RS 51,98 259,90
46 Molho de tomate tradicional. Pacote 340g 15 PC QUERO RS 1,59 23,85

48
Óleo de soja 100% natural, comestível, líquido viscoso, extrato
refinadas, fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas.
Embalagem pet de 900 ml. Acondicionado em caixa com 20 unidades.
Data do prazo de validade de no mínimo 03 meses da data da entrega

30 cx SUAVITE RS 150,98 4.529,40

49 Pimenta do reino 40 CL COMUM RS 0,49 19,60

52
Sal refinado iodado, constituído de cristais de granulação uniforme,
isenta de impureza e umidade, não empedrada. Embalagem plástica
resistente. Pacote de 01 kg.

25 PC BOM MESA

RS 0,68 17,00
54 Vinagre cx com 12 unid de 500ml 5 CX MURIONGO RS 16,80 84,00

CARNES E DERIVADOS DE LEITES -

62 Queijo mussarela 50 KG KIDELE RS 23,90 1.195,00

63
Salsicha, origem came suína e bovina, temperatura conservação 3,
prazo validade 180 dias, tipo tradicional

10 KG FRIATO
RS 8,80 88,00

HORTIFRUTOS / OVOS -

66
Alho graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente
desenvolvida, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecânicos
ou causado por pragas

21 KG NACIONAL

RS 15,20 319,20
68 Banana fhita in natura espécie comum 100 KG NANICA RS 3,60 360,00
70 Beterraba legume in natura espécie comum 50 KG COMUM RS 3,98 199,00



82

Ovo branco grande tipo extra, classe A, integro, sem manchas ou
sujidades. Apresentar casca seca e limpa, pouco porosa,
resistente e formato característico. Embalados em divisórios de

papelão forte para 30 unidades

100 CTL GRANJA

R$ 11,78 1.178,00

84 Pimentão legume in natura espécie verde/vermelho/amarelho 10 KG VERDÃO R$ 5,39 53,90
92 Uva íhita in natura espécie comum 20 KG VITORIA R$ 7,98 159,60

REFRIGERANTES / SUCOS / ACUA -

98 Agua mineral natural sem gás garrafa. Fd c/12 unid de SOOml 15 FD SANTA JOANA R$ 8,40 126,00

99 Refrigerante tipo cola. Fardo c/6 unid de 2It 50 FD SKIM R$ 21,60 1.080,00

100 Refrigerante tipo guaraná. Fardo c/6 unid de 21t 50 FD SKIM R$ 21,60 1.080,00

101 Refrigerante tipo sabor laranja. Fardo c/6 unid de 2lt 50 FD SKIM R$ 21,60 1.080,00

Total Geral 38.178,69


